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DESPACHO

Nº 0636924-79.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Impetrante: Sebastião Walter de Sousa Rodriguês - Paciente: 
José, registrado civilmente como JOSÉ DOMINGOS MENDES DOS SANTOS - Custos legis: Ministério Público do Estado do 
Ceará - DESPACHO Compulsando os autos do presente habeas corpus impetrado por Sebastião Walter de Sousa Rodrigues, em 
favor de José Domingos Mendes dos Santos, verifiquei que não foi especificado sobre qual ação de origem o presente remédio 
constitucional faz referência. Dito isto, considerando a necessidade de esclarecimento sobre qual processo e fatos está tratado 
o presente writ, determino a intimação do impetrante para esclarecer à qual número de processo na origem se busca medida 
para ato coator. Publique-se. Intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data de inserção no sistema. DESEMBARGADOR 
BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA Relator - Advs: Sebastião Walter de Sousa Rodriguês (OAB: 40072/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 37, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo 

Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim 
– Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Júlio César Barroso Sobreira – Defensor Público. Ausente, justificadamente, a Exma. 
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0142374-04.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Joaquim José Mateus Pereira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe parcialmente provido, com a exclusão da 

pena de multa, de ofício, nos termos do voto-vista do eminente Desembargador Vistor, contra o voto da Desa. Relatora.” Foi 
designado para lavrar o acórdão o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.

HABEAS CORPUS Nº 0633864-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrantes: Advs. Carolina Fernandes Sena Martins e Marivaldo Sena Sacramento.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633052-56.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Bruno Ferullo Rita.
Paciente: Leonardo Alexsander Ribeiro Herbas Camacho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635261-95.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adva. Larissa Nathalia Costa Roque.
Paciente: Francisco Alisson Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com determinação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no 
tempo regimental, a advogada Maria Valdilânia Bezerra Viana, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0233391-19.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Paulo Lucas Oliveira da Silva.
Advogado: José Arimá Rocha Brito.
Apelante/Apelado: Maycon de Araújo Matos.
Advogados: João Marcelo Ferreira Facundo e Carlessandra Oliveira da Silva Facundo.
Apelante/Apelado: Mikael Alisson Nogueira dos Santos.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos interpostos, para dar parcial provimento aos apelos 

de Maycon de Araújo Matos, Mikael Alisson Nogueira dos Santos e Paulo Lucas Oliveira da Silva, e negar provimento ao apelo 
do Ministério Público do Estado do Ceará, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado do apelante/apelado Paulo Lucas Oliveira da Silva, bem como o representante do Ministério Público.
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051153-72.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogados: Marcos Aurélio Oliveira da Silva e Anne Kelly Chaves.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogado: Vanderler Carneiro Primo.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente J. C. B. S., bem como o representante do 
Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0634499-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Impetrantes: Advs. Jonatas Santos Alves e Víctor Felipe Teixeira.
Paciente: José Fernandes Leitão Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0010182-07.2017.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Antônio Raphael Cavalcante Assunção.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635627-37.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Iohari Bezerra Fernandes.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000200-25.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogada: Maria Aparecida da Silva.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do 
agravante, bem como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0634246-91.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Impetrante: Adv. Júlio César Santana Santos.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0634671-21.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Patrícia Kécia Noronha Santiago Cavalcante.
Paciente: Douglas Ferreira de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de 

origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635206-47.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Reinaldo Veras Pereira de Matos Filho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a, de ofício, para modificar o 

regime inicial de cumprimento de pena do paciente para o semiaberto, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635422-08.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Márcio Rodrigues Almeida e Ariane Borges Cordeiro.
Paciente: Daiane Ferreira D’Araújo.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para anular a decisão e determinar a prolação 

de nova decisão, com análise das teses defensivas, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635647-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Felipe Ribeiro Viana.
Paciente: Bruno Marley Pereira Pascoal Pacífico.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de 

origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635684-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARETAMA.
Impetrante: Adv. Rogério de Sousa Cruz. Paciente: Kleber Sousa Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0632965-03.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIRIAÇU.
Impetrantes: Advas. Ismaela Freire Gonçalves e Emanuela Freire Gonçalves.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633478-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Aline Cynara Maia Queiroz.
Paciente: Antônio Cleison da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633559-17.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ana Flávia Martins Braga da Silva.
Paciente: Jonas Félix dos Santos Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633929-93.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Talles Corrêa do Nascimento.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634205-27.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Francisco Fernando Castro Saraiva Leão.
Paciente: Felipe da Silva Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634526-62.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adva. Isabelle Thais Costa Silva.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634589-87.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Marcos Everton Martins Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634826-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
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Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634929-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Carla Pâmela Barroso da Cunha.
Paciente: Sérgio Carlos da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635313-91.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Carla Andreza Gomes de Morais.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635735-66.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Fabrício de Sousa Campos.
Paciente: Aílton Ferreira Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633799-06.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ana Cristina Bernardo da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633902-13.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Jacqueline Chaves Bessa.
Paciente: Francisco Juliênio Lima Vasconcelos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634493-72.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adva. Vânia Gomes Castelo Branco.
Paciente: Adriano Barbosa Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634729-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jônatas Alexandre Rocha Júnior.
Paciente: Igor Agostinho Irineu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634942-30.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS.
Impetrante: Adv. Agnelo Alexandre de Sousa Amorim.
Paciente: Antônio Marcos Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635265-35.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Antônio Marcos dos Santos Costa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635620-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. David Nilson Gondim Alves.
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Paciente: José Natanael Vieira Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0200767-09.2023.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Antônio Marques dos Santos Júnior.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los, com efeitos integrativos, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000842-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050613-19.2020.8.06.0054/50000 DA 
COMARCA DE CAMPOS SALES.

Embargante: Valdemar Antônio de Araújo. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008683-47.2017.8.06.0047/50000 DA 

COMARCA DE BATURITÉ.
Embargante: Gefisson do Nascimento Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010070-56.2020.8.06.0156 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Francisco de Assis a Cabral.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, readequando a tipificação da 

conduta, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0030927-68.2012.8.06.0071 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio André Sampaio de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8005423-51.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Isaac Sousa da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200512-27.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Recorrente: Lucas Ferreira Ramos.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006720-51.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
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Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe parcial provimento, para reduzir a pena do 

apelante, declarando extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202162-58.2022.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Otávio Nícolas Lima da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0038315-23.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Robson Agostinho da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007541-54.2016.8.06.0140 DA COMARCA DE PARACURU.
Apelante: Marília Clemente de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0037296-65.2013.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Antônio Bruno Barros Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000504-39.2019.8.06.0085 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Antônio Delmoro Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201605-84.2023.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003261-77.2019.8.06.0126 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Apelante: Francisco Elias Rodrigues Evangelista.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, arbitrando, os 

honorários ao advogado Jeferson Lima de Matos, que funcionou como advogado dativo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205733-74.2022.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Michel Costa Castelo Branco Rayol.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 
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Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051323-30.2020.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelantes: Angélica Teixeira da Silva e Francisco Anderson Santos da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200342-21.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelantes: Christian David de Lima Rodrigues e Francisco Thalison da Silva Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.” O Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina apresentou Declaração de Voto divergente.
APELAÇÃO CRIME Nº 0000542-08.2018.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Antônio Freire da Cruz.Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, no entanto, arbitrou honorários advocatícios em 

favor do defensor dativo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0110146-73.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Denilson Negreiros da Silva Lima e Jonas da Silva Queiroz. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0225302-02.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Tabosa de Oliveira Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso 

Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202288-14.2023.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Paulo Roberto Monteiro Portela e Simony Oliveira do Nascimento.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogadas: Ana Paula Martins Albuquerque e Andreia da Silva Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006797-46.2017.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Pedro Erick Viana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, com a declaração da extinção 

da punibilidade do apelante por ocorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010416-47.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Herinilson Justino de Alencar Dias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0209566-75.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maria de Lourdes Aguiar de Souza.
Apelado: Alexandre Natanael Cortez Braga.
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Advogados: Fernando Antônio Macambira Viana e Maria de Fátima Batista Bino Viana.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010261-38.2020.8.06.0177 DA COMARCA DE UMIRIM.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Ideraldo Luiz Beline Silva.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010586-70.2020.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Antônio Marcos Azevedo de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0134635-09.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200002-51.2022.8.06.0299 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Renaldo da Silva Teles.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201892-91.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Apelante: Antônio Martins Ferreira Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com a fixação de 

honorários advocatícios em favor do defensor dativo, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204246-89.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisca Rosemary da Silva Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0213277-20.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Ismael Galdino Sales.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0271743-41.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Eduarda Nicoly Silva de Paulo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
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Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0277890-54.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0067714-78.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Jonathan Luiz Anjos dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004424-76.2019.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Ana Paula dos Santos Rebouças.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050103-90.2021.8.06.0144 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Apelantes: Francisco Mário Gomes do Nascimento Dantas e Gilmário do Carmo Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Francisco Mário Gomes do Nascimento Dantas para 

dar-lhe provimento, julgando prejudicado o apelo de Gilmário do Carmo Pereira, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0210882-94.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Jocélio Carvalho Sales e Rosimeire Gomes Nóbrega.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para conceder-lhes parcial provimento, procedendo, 

ao final, a extinção da punibilidade dos acusados em decorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007071-31.2019.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelantes: Rosilda Silva Costa Viveiros e Damião Delmonte de Souza Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, procedendo à reforma da 

douta sentença para absolver os apelantes Rosilda Silva Costa Viveiros e Damião Delmonte de Souza Lima das imputações 
descritas na denúncia, com fulcro no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0240192-43.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Lucas Costa Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203927-15.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Anderson Silva Costa.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
Arruda Parente.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0207157-92.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Fagner da Silva Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0550005-10.2020.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Marcélio Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0249750-10.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Edson Jânio Rodrigues Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0214601-79.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Wladison Antônio Barroso da Silva e Rubens Gutierri Dantas Pereira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0222617-90.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Francisco Joelson Damasceno Passos, Pedro Henrique Martins de Sousa, Rodrigo Cordeiro Lopes e Francisco 

Alef Miguel do Nascimento.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos de Francisco Joelson Damasceno Passos e Pedro 

Henrique Martins de Sousa, mas para negar-lhes provimento, e conheceu parcialmente dos recursos de Rodrigo Cordeiro 
Lopes e Francisco Alef Miguel do Nascimento, para negar-lhes provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000328-29.2009.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Recorrentes: Ismael Holanda Barbosa, Valdenir Paulino Xavier Júnior e Francisco Tony Holanda Ruivo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0286213-77.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Vicente Damião de Paiva Filho e Francisco Thiago Dias Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0113248-69.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Marlon Douglas Cassemiro de Paula, Edilson José de Sousa Gomes e Ioneia de Sousa Marques.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200355-79.2022.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogada: Karla de Sousa Lemos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011581-66.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Tiago Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, mas para negar-lhe provimento na 

extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011603-90.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Hélio Félix de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes, não participou do julgamento, tendo 
declarado seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0054829-38.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: José Almir Gomes dos Santos Júnior e Matheus de Lima Sampaio.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202662-26.2022.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando, de 

ofício, a pena imposta, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0214429-40.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rubson Oliveira do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, declarando, de ofício, a competência do Juízo da 4ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza/CE para 
processar e julgar os autos do incidente de Restituição de Veículo Apreendido nº 0214429-40.2023.8.06.0001, nos termos do 
voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0202190-20.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0070184-14.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rosângela Maria Marques.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000106-72.2019.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Francisco de Assis Feitosa Júnior.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0048813-96.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Antônio Almir Brasil Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: José Valdemir Silva Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
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recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204681-81.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Paulo Guedes de Abreu.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0250322-63.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Caio Felipe Galdino Veras e José Elio Ribeiro Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Letícia Alves Araújo Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso interposto por José Élio Ribeiro Filho, 

para, na extensão cognoscível, julgar-lhe provido, bem como conheceu do recurso ofertado por Caio Felipe Galdino Veras, para 
julgar-lhe improvido, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0145189-03.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Eusébio Silva Dantas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204494-49.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: José Wilson Oliveira de Brito Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0123549-75.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelantes: Rony Rodrigues e Silva e Osmaiki Nascimento dos Santos.
Apelados: José Ricardo da Silva Paulino e Francisco Edinardo Vieira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos interpostos, para negar provimento ao apelo do 

Ministério Público, mantendo a absolvição dos recorridos José Ricardo da Silva Paulino e Francisco Edinardo Vieira dos 
Santos, e dar parcial provimento ao apelo dos réus Osmaiki Nascimento dos Santos e Rony Rodrigues e Silva, apenas para 
redimensionar as penas que lhes foram aplicadas, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0201853-50.2023.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Nelson Silva Costa.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0100530-06.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Júlio César Sales da Silva Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035893-12.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Roberto Gomes Soares.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0231762-05.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Henrique de Castro Sales e Rafael da Silva Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
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Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205031-66.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Lucas Martins do Nascimento Borges.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão 

conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0225286-48.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Genesito Gadelha de Sousa Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0262951-35.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Emanuel da Costa dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário 

natalício, a Exma. Sra. Desa. Rosilene Ferreira Facundo. Todos aderiram aos votos apresentados.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 17h22min (dezessete horas e vinte e dois minutos), do que 

para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, 
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara 
Criminal.

3ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara Criminal

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0000976-28.2024.8.06.0000 - Conflito de Jurisdição - Fortaleza - Suscitante: J. de D. do 1 J. E. da V. D. e F. C. a M. da 
C. de F. - Suscitado: J. de D. da 1 V. C. da C. de F. - Des. HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA - Declarada a competência 
nos  termos do acórdão lavrado. - por unanimidade.CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A COMPETÊNCIA DO 1 JUIZADO 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DOMICILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA  - EMENTACONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA ELENCADA NA LEI N. 14.344/2002. LEI N. 
13.431/2017. COMARCA ONDE NÃO HÁ VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE. 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. I. CASO EM EXAME.1. TRATA-SE DE CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA RELATIVAMENTE A REQUERIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA EM FAVOR DE 
ADOLESCENTE E EM DESFAVOR DE SUA GENITORA, HAVENDO A VARA CRIMINAL DECLINADO A COMPETÊNCIA PARA 
VARA ESPECIALIZADA EM VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, SUSCITANDO ESTA O CONFLITO.II. 
QUESTÃO EM DISCUSSÃO.2. HÁ UMA QUESTÃO EM DISCUSSÃO: (I) DEFINIR A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO 
E JULGAMENTO DE REQUERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA ELENCADAS NA LEI N. 14.344/2002, 
A FAVOR DE ADOLESCENTE DE 12 (DOZE) ANOS DE IDADE.III. RAZÕES DE DECIDIR.3. A LEI DE ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, A LEI ESTADUAL N. 16.397, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017, POSTERIOR À LEI 
N. 13.431/17, OPTOU POR NÃO CRIAR JUIZADOS OU VARAS ESPECIALIZADAS EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA 
E O ADOLESCENTE, EXCETO EM RELAÇÃO AOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL.4. EM 2022, O SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DIRIMIU CONTROVÉRSIA QUANTO À COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR FEITOS 
CRIMINAIS NOS QUAIS FIGUREM COMO VÍTIMA CRIANÇA OU ADOLESCENTE, EM COMARCAS ONDE NÃO HAJA VARA 
ESPECIALIZADA, FIXANDO A SEGUINTE TESE: “APÓS O ADVENTO DO ART. 23 DA LEI N. 13.341/17, NAS COMARCAS 
EM QUE NÃO HOUVER VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE, COMPETE AO 
JUIZADO/VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, ONDE HOUVER, PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PENAIS RELATIVAS A 
PRÁTICAS DE VIOLÊNCIA CONTRA ELAS, INDEPENDENTEMENTE DO SEXO DA VÍTIMA, DA MOTIVAÇÃO DO CRIME, 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO OU QUESTÕES SIMILARES.”, COM EXPRESSA MODULAÇÃO TEMPORAL.5. NO CASO 
EM APREÇO, EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA QUE PREVALECEU NA CORTE SUPERIOR, TRATANDO-
SE DE REQUERIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DISTRIBUÍDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PARADIGMA 
(30/11/2022), É COMPETENTE O JUIZADO ESPECIALIZADO EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PARA O JULGAMENTO DO FEITO.
IV. DISPOSITIVO.6. CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO 1º JUIZADO DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA._____________________________________
DISPOSITIVO RELEVANTE CITADO: LEI N. 13.431/2017, ART. 23JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE CITADA: STJ, AGRG NO 


